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ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

C.N.P.J: 07.165.549,0001-85 . .__ . 
i\roeiras 

do 
ltaim . o o o 

Rua Arisllln:a Pereira, n•. 96 
Aroeiras do llllim-PI. 

ANEXO III 
RELAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA PREFÉITURA MUNICIPAL DE 

AROEIRAS DO lT AIM • PI 

CARGOS ! QUANTIDADE VENCIMENTO 
CHEFE DE GABINETE OI R$ 1.300,00 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 06 R$ 1.300,00 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 06 R$ 1.300,00 

CONTROLADOR GERAL 01 R$ 1.650,00 

MEMBRO DE COMISSAO DE LICITAÇAO . 03 R$ 1.650,00 

ASSESSOR JURIDICO 01 R$ 2.000,00 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO IT AIM 

C.N.P J: 07.165549mll-S5 

CRESCENDO COM O POVO 

ilia Aristarco Pereira, n•. !16 
Areâudllll:alm-Pt. 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Reginaldo Luiz Bezerra Mendes Eulálio 

Presidente da Câmara de Vereadores de Aroeiras do Itaim 

As alterações que impõem a atenção e a formalização desta referida Lei advieram de um 

erro textual, cujas correções estão no sobrescrito anexo, reajustando nomenclaturas profissionais 

e organizações salariais, de acordo com os ditames da Lei nº 168/2021, de 12 de novembro de 

2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, CalTeiras e Vencimentos dos Servidores do Quadro 

Permanente da Prefeitura Municipal de Aroeiras do ltaim - Estado do Piauí e da outras 

providências. 

Em cordiais saudações, ~ 

Gabinet~Íras do ltaim, 

EDMILSON FRANCISCO DE DEUS 

Prefeito municipal 

Aroeiras do Itaim, 23 de novembro de 2021 . 

ld:030E59D70F80418A 

PREFEJTIJ~,,!~NI 
:w. ! ·';;-' 

.. '4 "-' Atoeiras 
' '- do 

ltaim 
CRESCENDO COM O POVO 

ESTADO DO i>IAUl 
PREFEITURA MUNÍCIPAL DEAROE_IRAS DO ITAIM 

C.N.P .J: 07.165.54!"1100.l:SS 

~~º!-:=:~:96 

PROJETO DE LEI.N° __ /202 1. · Aroeiras do-ltaim-Pl, 23 de novembró de 2021. 

LEI ~· 11,121, DE 2• DE DEZEMBRO DE !tG .. 

Dispõe sobre a eii,.lii,;~ ;,'íf1·~f.J ,!'! Lef 11º 

16712021, dt 12 de novembro de 2021; que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 
dos Servidores do Quajlro Permanente da 
Secretaria Municipql d~ Saúde, da funçilo Saúde e . 
-áreas afins da Ad"ministraçilo Pública" Municipal 
de Aroeiras do . aini"="'Es~e d4 01!/rf!!w 
providlncias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM APROVA E EÍJ SANCIÓN9 A 
SEGUINTE LEI: . 

Art. -1 ° O anexo 1 da lei nº 167/2021 pássa a ter a redação.do anl?'o único desta Lei: 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete 4,e Aroeiras do Itaim, 

EDMl~i::~ISCO DE DEUS 

Prefeito municipal , 

Aroeiras do ltaim, 23 de novembro de 2021. 

Ap!Mdoem~ 

DilcussGo por Vk ffa1 ',,... •/4# 
Sela~~..il.J..íLJ.U.. 

••ar.. · 
I.J,L 

SANC.IONAOO ----~ , ...... ·. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTADO DO PIAUi 
~l?,J, :~·, PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

Aroeiras 
do 

lt.iim 
CRESCENDO COM O POVO 

C.N.P .J: 07.165.5411i0001-85 
Ra ArlstaRo P81'8in, ••. 96 

Areelru do ltalm-PI. 

ANEXOI 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E REMUNERAÇÃO 

A) Quadro Permanente: 

Denominação dos Cargos Quantidade 
Remuneração 

(RS) 

PROFISSIO~AIS ESPECIALISTAS EM SAUDE-

NÍVEL SUPERIOR 

Médico e Médico ESF 02 6.000,00 

Enfermeiro e Enfermeiro ESF 02 4.000,00 

Odontólogo e Odontólogo ESF 02 <' 5,000,00 
-· 

PROFISSIONAIS DE APOIO EM SÃUDE CLASSE A-

NIVEL SUPERIOR -
Psicólogo OI 3.000,00 

Assistente Social OI 3.000,00 

Nutricionista OI 3.000,00 

PROFISSIONAIS DE APOIO EM SAÚDE CLASSE B-

NIVEL SUPERIOR 

Fisioterapeuta OI 2.500,00 

Farmacêutico OI 2.500,00 

Fonoaudiólogo OI 2.500,00 

PROFISSIONAIS DE SAUDE -

NiVEL TÉCNICO 

Técnico em Enfermagem 06 1.100,00 

Técnico em Saúde Bucal 01 1.100,00 

Técnico em Laboratório OI 1.100,00 

Técnico em Radiologia OI 1.100,00 

Técnico em Imobilização Ortopédica OI 1.100,00 

Técnico em Prótese Dentária OI 1.100,00 

PROFISSIONAIS EM SAÚDE- NÍVEL MEDIO 

Agente Comunitário de Saúde 07 1.550.00 

Agente de Endemias 02 1.550,00 

Condutor de Ambulância 02 1.100,00 

Fiscal Sanitário OI 1.100,00 

PROFISSIONAIS EM SAUDE - NIVEL FUNDAMENTAL 

Vigilantes 04 1.100,00 

Auxiliares de Serviços Gerais 03 1.100,00 

Recepcionistas OI 1.100,00 

PROFISSIONAIS EM SAUDE- NIVEL MEDIO 

Agente Administrativo 02 1.500,00 

GABINETE DO PREFEITO DE AROEIRAS DO 1T AIM, 1l__ de 

NÇV 19116Nf! de 2021. 

Prefeito municipal 

PREFEITURA 
. ~--~~h- ~·-
~~,~ 

IPAL DE ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

C.N.P .J: 07.165.540i0001.S 

Aroeiras 
do 

ltaim 

Rm Arlstan:o Puma,••· 96 
Anmu do ltalm-PI. 

CRESCENDO COM O POVO 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Reginaldo Luiz Bezerra Mendes Eulálio 

Presidente da Câmara de Vereadores de Aroeiras do Itaim 

As alterações que impõem a atenção e a formalização desta referida Lei advieram de um 

erro textual, cujas correções estão no sobrescrito anexo, reajustando nomenclaturas profissionais 

e organizações salariais, de acordo com os ditames da referida Lei nº l 67 /2021, de 12 de 

novembro de 2021 , que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 

do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Saúde, da função Saúde e áreas afins da 

Administração Pública Municipal de Aroeiras do Itaim - Estado do Piauí e dá outras 

providências. 

Em cordiais saudações, ~ 

Gabinete o e e Aroeiras do Itaim, 

EDIMIL FRANCISCO DE DEUS 

CRfSCEHOO COM O PO'IO 

Prefeito municipal 

Aroeiras do Itairn, 23 de novembro de 2021. 

ld:09FEB530E33240AB 

ESTADO DO PIAUI 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO 1T AIM - PI 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ nº 29.953.897 /0001-50 

E-MAIL: smearoeirasdoitaim.pi@hotmail.com 
Fone / Fax: 3421 - 8036 

Lei Municipal-GP nº 179/ 2021, de 2~de dezembro de 2021. 

Institui a concessilo de abono único, em caráter 
excepcional, afim de atingir a complementação do 
mencionado para o atingimento do índice constante 
no inciso II, ar/. 26 da Lei nº 14. I 13/2020 com 
pagamento dos prof,ssionais da educação no 
Município de AROEIRAS DO ITAIM - PI, no 
exerclcio de 202 I, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM-PI, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e prerrogativas da função que exerce, inseridas na Lei Orgânica do Município 
e demais instrumentos legais: 

FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Aroeiras do ltaim - PI, deliberou, votou, aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Municipal, , 

Considerando, que a orientação do· Tribunal de Contas constante no Acórdão nº 874/2021-
SPL, oriundo do processo TC nº 014026/2021, no qual exige a aprovação de lei e cumprimento 
de outro; critérios para o cumprimento dos mandamentos legais e atingimento do percentual 
mínimo com os gastos de pessoal. 

Art. l° - Fica o chefe do Executivo Mwlicipal, autorizado a atribuir em caráter excepcional e, 
somente no exercício de 2021, ·º pagamento de abono, único e eventual, motivado pelo 
recebimento de recursos do FUNDEB de natureza extraordinária durante o exercício de 2021 ; 

Parágrafo único. Os profissionais da educação, beneficiados com o abono concedido por meio 
da presente lei, são os definidos no Art. 61 , da Lei nº 9.394/1996, Art. 1 ° da Lei nº 13.935/2019 
e do Art. 26 da Lei nº 14.113/2020, em efetivo exercfcio, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, que percebam remuneração vinculada à conta do FUNDEB. 


